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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA, Estado do Piauí, torna pública a realização de

processo seletivo destinado à contratação por tempo determinado, a fim de atender eventual

necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos da Constituição Federal, art.

37, inciso IX; da Lei Orgânica do Município; da Lei Municipal nº 1.089-A/09, de 29 de maio de 2009;

e mediante as condições estabelecidas neste edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O processo seletivo regido por este Edital, pelos diplomas legais e regulamentares, seus

anexos e posteriores retificações, caso existam, visa à contratação por tempo

determinado, a fim de atender necessidade temporária de excepcional interesse público

no município de Esperantina, e será executado sob a responsabilidade do Instituto

Legatus, contratado nos termos da Lei nº 14.133/2021.

1.2. Os candidatos aprovados e contratados estarão subordinados ao regime administrativo,

conforme a legislação municipal, e os contratos terão vigência de até 01 (um) ano,

prorrogável até uma vez por igual período.

1.3. Os membros da Comissão Organizadora do processo seletivo e funcionários do Instituto

Legatus, bem como seus parentes até o 3º grau, não poderão participar do certame, sob

pena de exclusão a qualquer tempo.

1.4. Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua publicação, a qual deverá ser protocolada

na Praça Diógenes Rebelo, 197, Centro, em Esperantina-PI, CEP 64.180-000, ou remetida

para o e-mail juridico@legatus.org.br.

1.5. Quaisquer esclarecimentos sobre o edital deverão preferencialmente ser obtidos por

meio de formulário de ajuda disponível no endereço eletrônico www.legatus.org.br.

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

2.1. O processo seletivo simplificado será realizado em duas fases, conforme a seguir:

2.1.1. Análise de títulos e experiência profissional, de caráter classificatório

eliminatório;

e

2.1.2. Prova de Desempenho Didático, de caráter classificatório, para os cargos de

professor.

2.1.3. Avaliação Técnico-Profissional mediante estudo de caso, de caráter

classificatório, para os demais cargos.

2.2. A Prova de Desempenho Didático e a Avaliação Técnico-Profissional Mediante Estudo

de Caso serão realizadas no município de Esperantina-PI.

2.3. Todos os horários definidos neste Edital, seus anexos e comunicados oficiais têm como

referência o horário oficial de Brasília-DF. A




















































